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PREGÃO ELETRÔNICO 001/2021 

 

JCB MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS – EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 16.850.663/0001-35, situada à Rua Ribeirão Preto, nº 140, Jardim 
San Remo, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86.062-390, apresentar 
RECURSO ADMINISTRATIVO, nos termos a seguir delineados.  

 

1. DOS FATOS  
 

A recorrente participou do certame acima, apresentado toda a documentação 

necessária, contudo, foi inabilitada pela Pregoeira sob o seguinte argumento: 
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A decisão de inabilitação não merece prosperar, tal qual será demonstrado 

neste recurso, a inabilitação atribuída a recorrente é na verdade de empresa diversa, 

inexistindo qualquer base legal para a manutenção da decisão recorrida.  

 

2. INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR DA EMPRSA JCB 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI – CONSULTA AO SICAF E 

CEIS INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR – 

IDONEIDADE COMPROVADA – VIOLAÇÃO DA LIVRE 

CONCORRÊNCIA – VIOLAÇÃO DA PESSOALIDADE DAS PENAS  

 

Com a devida vênia, a pregoeira está agindo em contrariedade aos preceitos 

legais, senão vejamos:  

A empresa JCB MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, é inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 16.850.663/0001-35, possui como administrador o Sr. Joel Cesar Garcia 

Brasil:  

 

Pelo documento de constituição da empresa recorrente, verifica-se que não 

há sócios além do Sr. Joel, pois é uma EIRELI (empresa individual de responsabilidade 

limitada), de modo que o Sr. Joel é o único sócio e administrador.  

Verifica-se que juridicamente e de modo factual, não há vinculação da 

empresa com recorrente com qualquer outra empresa, tampouco com a alegada empresa 

A.L.G Máquinas e Equipamentos. 

Ao se proceder a consulta da empresa ALG no sítio da Receita Federal do 

Brasil, constata-se que a empresa possui como sócia e administradora a Sra. Andréa Maria:  
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O CNPJ das empresas é diverso, os sócios são diversos, os administradores 

são diversos, COMO É POSSÍVEL QUE HAJA VINCULAÇÃO ENTRE AS 

EMPRESAS?  

Ora, se houvesse qualquer vínculo legal com a A.L.G Máquinas e 

Equipamentos, este constaria no sítio da Receita Federal do Brasil ou nos órgãos 

oficiais, mas como já ressaltado o suposto vínculo alegado por Vossa Senhoria para a 

inabilitação inexiste. 

Quando uma empresa é declarada inidônea e impedida de licitar, 

automaticamente seu nome/CNPJ é lançado no CEIS – CADASTRO DE EMPRESAS 

INIDÔNEAS E SUSPENSAS e no SICAF, ambos mantido pelo Governo Federal.  

Mediante simples consulta ao CEIS, verifica-se que a empresa JCB 

Máquinas e Equipamentos não está listada como IMPEDIDA DE LICITAR, 

tampouco como empresa INIDÔNEA:  
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Mediante consulta ao SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores, nada consta quanto ao suposto impedimento de licitar ou inidoneidade:  
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Para fins de embasar o presente recurso, a recorrente consultou o CIES e 

SICAF da empresa ALG que supostamente possui vinculação com a JCB Máquinas e 

Equipamentos.  

Foi verificado que a empresa em questão está impedida de licitar com a 

União, contudo não houve qualquer vinculação com a recorrente JCB MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS EIRELI:  

 

Ora, se a recorrente tivesse qualquer tipo de vínculo com a ALG e se o órgão 

sancionador intencionasse que a JCB Máquinas e Equipamento também deveria ser impedida 

de licitar, certamente constaria no portal SICAF e CEIS, contudo, nada há nos órgãos 

oficiais que impeça a recorrente de licitar com qualquer ente administrativo.  

Vale ressaltar que as restrições são PÚBLICAS, sendo que o mesmo 

acesso que Vossa Senhoria possui é concedido a todos os cidadãos brasileiros.  

Questiona-se como é possível que Vossa Senhoria tenha 

encontrado a suposta vinculação se ela não existe? Além disso, como é 

possível que somente Vossa Senhoria consiga visualizar a vinculação 

impeditiva, se todos os cadastros da Administração Federal nada 

indicam?  
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A recorrente apresentou toda a documentação exigida pela Municipalidade, 

inclusive as certidões que comprovam a inexistência de qualquer termo impeditivo de licitar, 

restando, portanto, demonstrada a idoneidade da recorrente.  

A própria razão utilizada pela Prefeitura para declarar a inabilitação da 

recorrente não se sustenta:  

 

Ora, a penalidade foi imposta a empresa ALG 

Máquinas e Equipamentos, como se estenderia a outra empresa 

sem determinação legal? ISSO, VIOLARIA o princípio da 

pessoalidade das penas. 

Diante dos fatos expostos verifica-se:  

• Ausência de vínculo entre as empresas; 

• CNPJ diversos;  

• Sócios e administradores diversos;  

• Ausência de impedimento da JCB Máquinas e Equipamentos Eireli no CIES, 

SICAF e TCU; 

• Cumprimento pela JCB de todos os requisitos do Edital;  

• Apresentação de todas as certidões negativas;  

O Edital dispõe acerca da participação no certame: 

2.2. Serão admitidos a participar desta Licitação os licitantes que 

estejam legalmente estabelecidos na forma da Lei, para os fins 

do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e 

credenciados no Portal de Licitações - Compras BR, que 

atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico. 

2.3 [...] 

II. Não serão admitidas nesta licitação, empresas suspensas ou 

impedidas de licitar com esta Administração ou declaradas 

suspensas e/ou inidôneas em qualquer unidade da Federação 

(Municípios, Estados ou União); as empresas que estiverem em 
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regime de falência ou recuperação judicial, bem como os consórcios 

de empresas (qualquer que seja sua forma de constituição).  

III. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Municipal, até que seja promovida sua 

reabilitação; 

A recorrente é empresa idônea e atendeu a todos os requisitos do 

Edital, não está impedida de licitar, e EM NENHUM PORTAL DOS ÓRGÃOS 

OFICIAIS ESTÁ COM RESTRIÇÃO DO DIREITO DE LICITAR, logo, é DEVER 

da autoridade administrativa permitir sua participação no certame.  

Outrossim, a manutenção da inabilitação implica na violação da livre 

concorrência, na violação do princípio da vinculação ao edital, configurando, inclusive, crime 

contra a licitação, posto que se está limitando a participação sem qualquer base legal.  

Apenas a título argumentativo, mesmo que houvesse vinculação entre as 

empresas e formassem grupo econômico, a sanção aplicada a uma NÃO SE APLICA A 

OUTRA, sendo que aquela que não foi sancionada pode livremente licitar, conforme 

reiteradamente decidido pelo poder judiciário:  

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.MANDADO DE 

SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA SUSPENSA DE CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO PELO 

ESTADO DE SANTA CATARINA.POSSIBILIDADE DA 

EXTENSÃO DOS EFEITOS A OUTRO ENTE FEDERADO. 

PENALIDADE IMPOSTA À EMPRESA DO MESMO GRUPO 

ECONÔMICO.PESSOAS JURÍDICAS DISTINTAS, EMBORA 

PERTENCENTES AO MESMO GRUPO 

ECONÔMICO.INEXISTÊNCIA DE CONDUTA 

IMPRÓPRIA.PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO.POSSIBILIDADE. SEGURANÇA 

CONCEDIDA. Figura-se inaplicável a desconsideração da personalidade 

jurídica, quando não foram apurados indícios de fraude, nem constatado 

o intuito de criação de nova pessoa jurídica para burlar o procedimento 

administrativo. A penalidade imposta não subiste.RECURSO 1 NÃO 

PROVIDO.RECURSO 2 NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA 

EM REEXAME NECESSÁRIO. TJPR. REEX: 15670569 PR 1567056-

9 (Acórdão), Relator: Nilson Mizuta, Data de Julgamento: 01/11/2016, 5ª 

Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1924 18/11/2016. 
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A manutenção da inabilitação da empresa recorrente implicará NA 

VIOLAÇÃO DO PROCESSO LEGAL, pois estar-se-ia APLCIANDO SANÇÃO A 

EMPRESA SEM QUE HOUVESSE COMETIDO QUALQUER FALTA.  

A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso LV, prevê que ninguém será 

privado de seus direitos sem o devido processo legal:  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 

processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 

em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 

meios e recursos a ela inerentes; 

Ao não habilitar a recorrente para participação no certame, a administração 

tolhe seu direito constitucional, emanando ato administrativo NULO DE PLENO 

DIREITO. 

Os atos administrativos devem refletir em sua essência o respeito aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, ampla 

defesa, contraditório, moralidade administrativa e sobretudo, ao princípio da supremacia do 

interesse público. Ora, é do melhor interesse público que uma empresa sem restrição 

direta seja impedida de licitar e fomentar o melhor preço no curso do processo 

licitatório? CERTAMENTE NÃO!  

Declarar a inabilitação da recorrente, sem que haja em seu nome 

IMPEDIMENTO DIRETO, sem qualquer embasamento no edital, na Lei e na 

jurisprudência, implicar em ferir de morte a integralidade do ordenamento jurídico.  

Desta feita, nada havendo que desabone a empresa recorrente, necessária a 

sua habilitação para que possa oferecer lances no processo licitatório 001/2021, sob pena de 

se manejar a competente medida judicial, a fim de garantir seu direito constitucional de poder 

licitar junto a Administração Pública.  

 

DO REQUERIMENTO  

 

Diante de todo o exposto, restando comprovada a ausência de vinculação 

entre as empresas ALG Máquinas e Equipamentos e JCB Máquinas e Equipamentos 

EIRELI, além da inexistência de qualquer impedimento da JCB Máquinas e Equipamentos 
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EIRELI em qualquer instancia administrativa, requer seja o presente recurso conhecido e no 

mérito provido para reconhecer que sua documentação está de acordo com o Edital, sendo 

ela declarada habilitada para participação no certame 0001/2021, consequentemente, requer 

seja reaberta a fase de lances do Pregão 001/2021 deste órgão, permitindo a participação da 

recorrente, sob pena do ajuizamento da competente medida judicial a fim de garantir o 

regular exercício do direito da recorrente.  

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

 

Londrina, 15 de março de 2021. 
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JOEL CESAR 
BRASIL 
GARCIA:1106
8040823

Assinado de forma 
digital por JOEL 
CESAR BRASIL 
GARCIA:11068040823 
Dados: 2021.03.15 
13:36:12 -03'00'
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CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

16850663000135

Data da consulta: 15/03/2021 11:24:41 
Data da última atualização: 13/03/2021 10:15:06

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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VOCÊ ESTÁ AQUI: INÍCIO » PAINEL DE SANÇÕES » CEIS » SANÇÃO APLICADA - CEIS

Sanção Aplicada - CEIS

Data da consulta: 15/03/2021 11:10:33 
Data da última atualização: 13/03/2021 10:15:06 
Quantidade de sanções encontradas: 1

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA

DETALHAMENTO DA SANÇÃO

** Informação não disponível, favor verificar junto ao órgão sancionador

Ó Ã

Cadastro da Receita
A. L. G. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI -
20.719.073/0001-45 
CLIQUE AQUI PARA SABER MAIS SOBRE ESSA EMPRESA

Nome informado pelo
Órgão sancionador
A.L.G. MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS - EIRELI

Nome Fantasia
SEM INFORMAÇÃO

Tipo da sanção
IMPEDIMENTO - LEI DO
PREGÃO

Fundamentação legal
ART. 7, LEI 10520/2002

Descrição da fundamentação legal
QUEM, CONVOCADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE
DA SUA PROPOSTA, NÃO CELEBRAR O CONTRATO,
DEIXAR DE ENTREGAR OU APRESENTAR
DOCUMENTAÇÃO FALSA EXIGIDA PARA O CERTAME,
ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DE SEU
OBJETO, NÃO MANTIVER A PROPOSTA, FALHAR OU
FRAUDAR NA EXECUÇÃO DO CONTRATO,
COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER
FRAUDE FISCAL, FICARÁ IMPEDIDO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO
FEDERAL OU MUNICÍPIOS E, SERÁ DESCREDENCIADO
NO SICAF, OU NOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO
DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV
DO ART. 4O DESTA LEI, PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO)
ANOS, SEM PREJUÍZO DAS MULTAS PREVISTAS EM
EDITAL E NO CONTRATO E DAS DEMAIS COMINAÇÕES
LEGAIS.

Data de início da sanção
10/02/2021

Data de fim da sanção
10/04/2021

Data de publicação da
sanção
**  

Publicação
SEM INFORMAÇÃO

Detalhamento do meio de
publicação

Data do trânsito em
julgado
**  

Número do processo
23064026522202044

Abrangência definida em
decisão judicial
NA ESFERA E NO PODER
DO ÓRGÃO
SANCIONADOR

Observações

http://www.portaltransparencia.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis/414133440/pessoa-juridica/20719073000145
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ÓRGÃO SANCIONADOR

ORIGEM DA INFORMAÇÃO

Nome
UNIVERSIDADE
TECNOLÓGICA FEDERAL
DO PARANÁ

Complemento do órgão
sancionador

UF do órgão sancionador

Órgão/Entidade
UNIVERSIDADE
TECNOLÓGICA FEDERAL
DO PARANÁ

Endereço
NÃO INFORMADO

Contatos da origem da
informação
NÃO INFORMADO

E-mail
CEIS@CGU.GOV.BR;

Data de registro no
sistema
10/02/2021

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui
veiculadas são de inteira responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela
veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos que delas resultem
causados a terceiros.


